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GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No- 178, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância Sa-
nitária, do Bloco de Vigilância em Saúde,
aos Municípios desbloqueados da Portaria
nº 2.126/GM/MS, de 29 de setembro de
2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 2.126/GM/MS, de 29
de setembro de 2014, que suspende a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vi-
gilância em Saúde a Estados e Municípios que não cadastraram os
serviços de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SNCES) ou não alimentaram regular-
mente o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), nos meses
de fevereiro a junho de 2014, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de
Vigilância Sanitária, da competência financeira dos meses de se-
tembro a dezembro de 2014 aos Municípios constantes do anexo II a
esta Portaria que, de acordo com monitoramento realizado em 20 de
janeiro de 2015, regularizaram as informações no SCNES e
SIA/SUS.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente
Portaria totalizam R$ 102.095,40 (cento e dois mil noventa e cinco
reais e quarenta centavos), a serem custeados com dotações orça-
mentárias constantes do Programa de Governo "Aperfeiçoamento do
Sistema Único de Saúde (SUS)" nas seguintes unidades orçamen-
tárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$
80.501,61 (oitenta mil quinhentos e um reais e sessenta e um cen-
tavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB "Incentivo Finan-
ceiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de
Ações de Vigilância Sanitária"; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no
montante total de R$ 21.593,79 (vinte e um mil quinhentos e noventa
e três reais e setenta e nove centavos), na Ação Orçamentária
10.304.2015.8719 "Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Am-
bientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

Municípios que se regularizaram perante o SCNES

EGBI .dóCLUS OD EDNARG OIR
744134* ednarG lahniP

1LISARB LATOT

* O Município permanece irregular quanto ao SIA/SUS

ANEXO II

Municípios que se regularizaram quanto ao SIA/SUS

EGBI .dóCSANOZAMA
053031iniuaP

1SANOZAMA LATOT

EGBI .dóCÁRAEC
051032zorienrA

1ÁRAEC LATOT

EGBI .dóCOTNAS OTIRÍPSE
022023oãdnuF

1OTNAS OTIRÍPSE LATOT

EGBI .dóCSÁIOG
006125ámanaP

1SÁIOG LATOT

EGBI .dóCSIAREG SANIM
071013aranemlA
060213aidnâlicurC
066313oãinU avoN
009613s n i t n a c oT

4SIAREG SANIM LATOT

EGBI .dóCOCUBMANREP
043062ibmulaC
073162ataM ad oçneruoL oãS

2OCUBMANREP LATOT

EGBI .dóCÍUAIP
004022silopónicnarF
554022sabirauG

2ÍUAIP LATOT

EGBI .dóCÁ N A R AP
040214ocnarB oletsaC etnediserP

1ÁNARAP LATOT

EGBI .dóCAINODNOR
4 3 0 0 11etseO'D adarovlA
4 1 0 0 11etseO'D aidnâlisarB avoN
5 4 1 0 11siceraP

3AINÔDNOR LATOT

EGBI .dóCAMIAROR
040041aidnamroN

1AMIAROR LATOT

EGBI .dóCLUS OD EDNARG OIR
048034orieugimroF
560234snitraM arievliS

TOTAL RIO GRANDE DO SUL 2

EGBI .dóCANIRATAC ATNAS
014124uereN etnediserP

1ANIRATAC ATNAS LATOT

02LISARB LATOT

004192áripI
061292*áraproM
092292eruoS avoN
533292aidnâloruO
084292abitiriP
566292ograL od oãriebiR
062392idnarU

01S I AT OT

EGBI .dóCSÁIOG
032125seõhluB ed odlopoeL
096125sáioG ed raliP

2S I AT OT

EGBI .dóCSIAREG SANIM
030013*opmaC erbA

Antônio Prado de Minas* 310310
084013*amiL ed otsuguA
027013*saniM ed aniacoB
0 5 5 11 3ubmaxaC
070213azelatroF ad oriezurC
072213oirévliS moD
086213*rapsaG ierF
047213*sevlaçnoG
528213amaicarauG
099213*saniM ed arúitibI
031413*soriedeM
012413oruodariM
094413acidóM avoN
031513*abúariP
046513*airamoR

Santo Antônio do Grama* 316010
Santo Antônio do Itambé* 316020

075613*onimriF rodaneS
91S I AT OT

MATO GROSSO DO SUL Cód. IBGE
Novo Horizonte do Sul 500625

397005aronoS
2S I AT OT

EGBI .dóCOSSORG OTAM
Vale de São Domingos* 510835

1S I AT OT

EGBI .dóCA B Í A R AP
533152sênI atnaS

1S I AT OT

EGBI .dóCOCUBMANREP
034062*ordeC

1S I AT OT

EGBI .dóCÍUAIP
720022*íuaiP od etergelA
7 11 0 2 2*aratnâclA'D arraB
081022*aniacoB
802022aiarP ad orieujaC
276022*airázaN

5S I AT OT

EGBI .dóCÁ N A R AP
003014*açnarepsE aoB
009014amaripauG

Nova América da Colina 4 11 6 6 0
013214*ailémA atnaS

Santo Antônio do Paraíso 412430
5S I AT OT

EGBI .dóCORIENAJ ED OIR
581033mirimipauG

1S I AT OT

EGBI .dóCAINODNOR
5 4 1 0 11*siceraP

1S I AT OT

EGBI .dóCAMIAROR
320041*ebeoraC

1S I AT OT

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
864034*anatnaS ed alepaC
736034raiugA ed odnamreliD
560134itatI
5 7 11 3 4*anaiV leonaM
012134*ataM
933134*siarbaC ovoN
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8S I AT OT

EGBI .dóCANIRATAC ATNAS
001024idlabiraG atinA
013024ibiaC
094024osnacseD
915024*omrE
072124aidnâlorteP
085124luS od otneB oãS
017124ohnitraM oãS
588124etseO od oãinU

8S I AT OT

EGBI .dóCOLUAP OÃS
513053*íeparA
056353*ainíluaP

PORTARIA No- 179, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

Suspende a transferência de recursos finan-
ceiros do Componente de Vigilância Sa-
nitária do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Estados e Municípios irregulares quan-
to ao cadastro dos serviços de vigilância
sanitária no Sistema de Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e
não alimentaram regularmente o Sistema de
Informação Ambulatorial (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária;

Considerando a Portaria nº 3.462/GM/MS, de 11 de no-
vembro de 2010, que estabelece critérios para alimentação dos Ban-
cos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção à
Saúde;

Considerando a Portaria nº 118/SAS/MS, de 18 de fevereiro
de 2014, que desativa automaticamente no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) os Estabelecimentos de Saúde
que estejam há mais de 6 (seis) meses sem atualização cadastral;

Considerando a Portaria nº 59/GM/MS, de 29 de janeiro de
2015, que atualiza para o ano de 2015, os valores dos repasses de
recursos financeiros federais do Componente de Vigilância Sanitária,
do Bloco de Financiamento de Vigilância em Saúde para Estados,
Municípios e Distrito Federais destinados à execução das ações de
vigilância sanitária, em função do ajuste populacional de que trata o
art. 8º, da Portaria nº 475/GM/MS, de 2014;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos do Bloco de Vigilância
em Saúde transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios;
e

Considerando a responsabilidade da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária pelo monitoramento da regularidade na alimen-
tação do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES), e do Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), para
manutenção do repasse dos recursos do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde transferidos para Estados,
Distrito Federal e Municípios, resolve:

Art. 1º O 1º bloqueio de que trata esta Portaria, suspende a
transferência dos recursos financeiros do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde, da competência finan-
ceira dos meses de janeiro a abril de 2015, para Estados e Municípios
irregulares no monitoramento realizado em 20 de janeiro de 2015,
conforme abaixo:

I - Municípios sem cadastro ou considerados "inconsistidos"
pelo Serviço Especializado de Vigilância Sanitária no Sistema Na-
cional de Cadastro de Serviço de Saúde (SCNES), conforme anexo I
a esta Portaria; e

II - Municípios com situação irregular quanto à informação
da produção da vigilância sanitária dos meses de junho a outubro de
2014, apresentando 3 (três) meses consecutivos sem informação no
SIA/SUS, conforme anexo II a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação com efeitos financeiros retroativos a janeiro de 2015.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

Municípios irregulares quanto ao CNES - monitoramento em
20 de janeiro de 2015

EGBI .dóCSANOZAMA
561031*árajauG

1S I AT OT

EGBI .dóCAIHAB
043092*etnomleB
083092mipuT od atsiV aoB
016092*silopánaC

Ministério da Saúde
.
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GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No- 178, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância Sa-
nitária, do Bloco de Vigilância em Saúde,
aos Municípios desbloqueados da Portaria
nº 2.126/GM/MS, de 29 de setembro de
2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 2.126/GM/MS, de 29
de setembro de 2014, que suspende a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vi-
gilância em Saúde a Estados e Municípios que não cadastraram os
serviços de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SNCES) ou não alimentaram regular-
mente o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), nos meses
de fevereiro a junho de 2014, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de
Vigilância Sanitária, da competência financeira dos meses de se-
tembro a dezembro de 2014 aos Municípios constantes do anexo II a
esta Portaria que, de acordo com monitoramento realizado em 20 de
janeiro de 2015, regularizaram as informações no SCNES e
SIA/SUS.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente
Portaria totalizam R$ 102.095,40 (cento e dois mil noventa e cinco
reais e quarenta centavos), a serem custeados com dotações orça-
mentárias constantes do Programa de Governo "Aperfeiçoamento do
Sistema Único de Saúde (SUS)" nas seguintes unidades orçamen-
tárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$
80.501,61 (oitenta mil quinhentos e um reais e sessenta e um cen-
tavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB "Incentivo Finan-
ceiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de
Ações de Vigilância Sanitária"; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no
montante total de R$ 21.593,79 (vinte e um mil quinhentos e noventa
e três reais e setenta e nove centavos), na Ação Orçamentária
10.304.2015.8719 "Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Am-
bientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

Municípios que se regularizaram perante o SCNES

EGBI .dóCLUS OD EDNARG OIR
744134* ednarG lahniP

1LISARB LATOT

* O Município permanece irregular quanto ao SIA/SUS

ANEXO II

Municípios que se regularizaram quanto ao SIA/SUS

EGBI .dóCSANOZAMA
053031iniuaP

1SANOZAMA LATOT

EGBI .dóCÁRAEC
051032zorienrA

1ÁRAEC LATOT

EGBI .dóCOTNAS OTIRÍPSE
022023oãdnuF

1OTNAS OTIRÍPSE LATOT

EGBI .dóCSÁIOG
006125ámanaP

1SÁIOG LATOT

EGBI .dóCSIAREG SANIM
071013aranemlA
060213aidnâlicurC
066313oãinU avoN
009613s n i t n a c oT

4SIAREG SANIM LATOT

EGBI .dóCOCUBMANREP
043062ibmulaC
073162ataM ad oçneruoL oãS

2OCUBMANREP LATOT

EGBI .dóCÍUAIP
004022silopónicnarF
554022sabirauG

2ÍUAIP LATOT

EGBI .dóCÁ N A R AP
040214ocnarB oletsaC etnediserP

1ÁNARAP LATOT

EGBI .dóCAINODNOR
4 3 0 0 11etseO'D adarovlA
4 1 0 0 11etseO'D aidnâlisarB avoN
5 4 1 0 11siceraP

3AINÔDNOR LATOT

EGBI .dóCAMIAROR
040041aidnamroN

1AMIAROR LATOT

EGBI .dóCLUS OD EDNARG OIR
048034orieugimroF
560234snitraM arievliS

TOTAL RIO GRANDE DO SUL 2

EGBI .dóCANIRATAC ATNAS
014124uereN etnediserP

1ANIRATAC ATNAS LATOT

02LISARB LATOT

004192áripI
061292*áraproM
092292eruoS avoN
533292aidnâloruO
084292abitiriP
566292ograL od oãriebiR
062392idnarU

01S I AT OT

EGBI .dóCSÁIOG
032125seõhluB ed odlopoeL
096125sáioG ed raliP

2S I AT OT

EGBI .dóCSIAREG SANIM
030013*opmaC erbA

Antônio Prado de Minas* 310310
084013*amiL ed otsuguA
027013*saniM ed aniacoB
0 5 5 11 3ubmaxaC
070213azelatroF ad oriezurC
072213oirévliS moD
086213*rapsaG ierF
047213*sevlaçnoG
528213amaicarauG
099213*saniM ed arúitibI
031413*soriedeM
012413oruodariM
094413acidóM avoN
031513*abúariP
046513*airamoR

Santo Antônio do Grama* 316010
Santo Antônio do Itambé* 316020

075613*onimriF rodaneS
91S I AT OT

MATO GROSSO DO SUL Cód. IBGE
Novo Horizonte do Sul 500625

397005aronoS
2S I AT OT

EGBI .dóCOSSORG OTAM
Vale de São Domingos* 510835

1S I AT OT

EGBI .dóCA B Í A R AP
533152sênI atnaS

1S I AT OT

EGBI .dóCOCUBMANREP
034062*ordeC

1S I AT OT

EGBI .dóCÍUAIP
720022*íuaiP od etergelA
7 11 0 2 2*aratnâclA'D arraB
081022*aniacoB
802022aiarP ad orieujaC
276022*airázaN

5S I AT OT

EGBI .dóCÁ N A R AP
003014*açnarepsE aoB
009014amaripauG

Nova América da Colina 4 11 6 6 0
013214*ailémA atnaS

Santo Antônio do Paraíso 412430
5S I AT OT

EGBI .dóCORIENAJ ED OIR
581033mirimipauG

1S I AT OT
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EGBI .dóCAMIAROR
320041*ebeoraC

1S I AT OT
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736034raiugA ed odnamreliD
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012134*ataM
933134*siarbaC ovoN
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EGBI .dóCANIRATAC ATNAS
001024idlabiraG atinA
013024ibiaC
094024osnacseD
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072124aidnâlorteP
085124luS od otneB oãS
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588124etseO od oãinU
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EGBI .dóCOLUAP OÃS
513053*íeparA
056353*ainíluaP

PORTARIA No- 179, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

Suspende a transferência de recursos finan-
ceiros do Componente de Vigilância Sa-
nitária do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Estados e Municípios irregulares quan-
to ao cadastro dos serviços de vigilância
sanitária no Sistema de Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e
não alimentaram regularmente o Sistema de
Informação Ambulatorial (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária;

Considerando a Portaria nº 3.462/GM/MS, de 11 de no-
vembro de 2010, que estabelece critérios para alimentação dos Ban-
cos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção à
Saúde;

Considerando a Portaria nº 118/SAS/MS, de 18 de fevereiro
de 2014, que desativa automaticamente no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) os Estabelecimentos de Saúde
que estejam há mais de 6 (seis) meses sem atualização cadastral;

Considerando a Portaria nº 59/GM/MS, de 29 de janeiro de
2015, que atualiza para o ano de 2015, os valores dos repasses de
recursos financeiros federais do Componente de Vigilância Sanitária,
do Bloco de Financiamento de Vigilância em Saúde para Estados,
Municípios e Distrito Federais destinados à execução das ações de
vigilância sanitária, em função do ajuste populacional de que trata o
art. 8º, da Portaria nº 475/GM/MS, de 2014;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos do Bloco de Vigilância
em Saúde transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios;
e

Considerando a responsabilidade da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária pelo monitoramento da regularidade na alimen-
tação do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES), e do Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), para
manutenção do repasse dos recursos do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde transferidos para Estados,
Distrito Federal e Municípios, resolve:

Art. 1º O 1º bloqueio de que trata esta Portaria, suspende a
transferência dos recursos financeiros do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde, da competência finan-
ceira dos meses de janeiro a abril de 2015, para Estados e Municípios
irregulares no monitoramento realizado em 20 de janeiro de 2015,
conforme abaixo:

I - Municípios sem cadastro ou considerados "inconsistidos"
pelo Serviço Especializado de Vigilância Sanitária no Sistema Na-
cional de Cadastro de Serviço de Saúde (SCNES), conforme anexo I
a esta Portaria; e

II - Municípios com situação irregular quanto à informação
da produção da vigilância sanitária dos meses de junho a outubro de
2014, apresentando 3 (três) meses consecutivos sem informação no
SIA/SUS, conforme anexo II a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação com efeitos financeiros retroativos a janeiro de 2015.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

Municípios irregulares quanto ao CNES - monitoramento em
20 de janeiro de 2015

EGBI .dóCSANOZAMA
561031*árajauG

1S I AT OT

EGBI .dóCAIHAB
043092*etnomleB
083092mipuT od atsiV aoB
016092*silopánaC

Ministério da Saúde
.
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060453zileF otroP
Santa Cruz da Esperança 354625

4S I AT OT

07LISARB LATOT

*Municípios irregulares no SCNES e no SIA-SUS

ANEXO II

Municípios irregulares quanto ao SIA-SUS monitoramento
em 20 de janeiro de 2015

EGBI .dóCERCA
080021ercA otroP
050021arierudaM aneS
060021á c a u a r aT

3S I AT OT

EGBI .dóCSAOGALA
552072saogalA ed alertsE
085072odasaC od augÁ'd ohlO
098072abutaS

3S I AT OT

EGBI .dóCSANOZAMA
020031etroN od aialatA
860031somaR od atsiV aoB
0 11 0 3 1orieraC
5 11 0 3 1aezráV ad orieraC
031031sájadoC
051031arivnE
561031árajauG
081031anuxipI
591031itaramatI
012031árupaJ
022031áuruJ
042031aerbáL
552031iriuqanaM
003031ádnumahN
063031orgeN oiR od lebasI atnaS
073031áçI od oinôtnA otnaS
593031ãmutaU od oãitsabeS oãS
004031sevliS
604031a g n i t a b aT
324031s n i t n a n oT
034031áracurU

12S I AT OT

EGBI .dóCÁPAMA
320061semoG arierreF
050061euqopaiO
510061irapamA od acnarB ardeP
550061abúucarP

4S I AT OT

EGBI .dóCAIHAB
040092airF augÁ
041092lacignA
091092áropA
323092otlA orraB
043092etnomleB
085092umamaC
016092silopánaC
046092laednaC
066092abidnaC
047092aidnâlotaC
018092socoC
039092anitnerroC
059092aidnâlovarC
060192adanalpsE
090192sevlA onimriF
0 3 11 9 2oruO od oitneG
062192areuqibI
013192átitibI
014192araipupI
015192igatI
035192mirimigatI
095192arganatI
026192épatI
077192iraraugaJ
540292oãdisnaM
070292úaraM
031292sergaliM
061292áraproM
002292irucuM
522292ocsicnarF oãS ed méuquM
372292amitáF avoN
082292anaratI avoN
073292agnitaraP
564292sadatniP
764292etroN od íariP
016292aidnâloriteR
097292sênI atnaS
508292aizuL atnaS
000392sariejnaraL oãitsabeS
070392ohliF seõmiS
670392otniuQ od oitíS
501392ovoN euqnaT
002392áuaU
042392íabiU
003392e t n e l aV
013392oçoP od aezráV
523392a d e r eV
543392y e l r e d n aW

84S I AT OT

EGBI .dóCÁRAEC
030032araipocA
021032abaiocarA
093032lavahC
393032órohC
004032úaeroC
014032súetarC
624032oriehniP nauparI odatupeD
034032otirB sairaF
335032agnitiucibI
016032abuçuarI
086032arabiraugaJ
097032elopónitraM
040132itomaraP
060132etrofaneP

 3 2sarietroP 111 0
082132áS rodaneS
053132i r i a rT
553132u r u r uT
573132mirimU

91S I AT OT

EGBI .dóCOTNAS OTIRÍPSE
530023ovoN oiR otlA
073023erierF zinuM
083023iuquM
054023anidlopoeL atnaS
015023a n a iV

5S I AT OT

EGBI .dóCSÁIOG
053025sáioG ed suseJ moB
554025ahnizadlaC
564025uçanipmaC
094025soleB sopmaC
537025anilaedE
099025araicaI
504125ovoN odnuM
084125aroruA avoN
006125ámanaP
878125etneuQ oiR
379125sáioG ed oinôtnA otnaS
020225aiaugarA od leugiM oãS

21S I AT OT

EGBI .dóCOÃHNARAM
020012aratnâclA
080012surupanA
090012sesoiarA
521012ariebacaB
531012abutirucaB
091012oãmiuqeB
042012óipajaC
072012edehnatnaC
713012oãhnaraM od ovoN ortneC
523012aidnâlediC
804012oãclaF odnanreF
074012ahnarA açarG
005012sopmaC ed otrebmuH
055012aobsiL oãoJ
695012oãhnaraM od ednarG aogaL
006012sopmaC amiL
047012sãhnuC sad augÁ'd ohlO
048012miriM ireP
548012órotireP
0 1 0 11 2oãhnaraM od airétiuQ atnaS
3 2 0 11 2oãhnaraM od anatnaS
0 6 0 11 2odranreB oãS
0 8 0 11 2saslaB ed xiléF oãS

 2retoS od oãoJ oãS 111 0 7
 2acnarB augÁ ad ordeP oãS 111 5 3

0 0 2 11 2osogarF ossaT
0 4 2 11 2u ç a i r uT
0 5 2 11 2a i ó t uT
5 8 2 11 2soirítraM sod avoN aliV

92S I AT OT

EGBI .dóCSIAREG SANIM
030013opmaC erbA
040013acaiacA
002013asoretlA
013013saniM ed odarP oinôtnA
023013íaçarA
033013abaticarA
093013sojúarA
034013odaerA
084013amiL ed otsuguA
025013ariednaB
055013otlA etnoM ed oãraB
086013setroF saiB
027013saniM ed aniacoB
077013orapmA od suseJ moB
087013ohlaG od suseJ moB
068013saniM ed ailísarB
019013oãdnarB oneuB
049013oriezitiruB
059013edreV obaC
0 9 0 11 3ahnapmaC

 3ertsepmaC 111 0 0
 3luzA opmaC 1111 5
 3oieM od opmaC 111 3 0
 3siareG sopmaC 111 6 0
 3edreV anaC 111 9 0
 3ãanaC 111 7 0

5 0 2 11 3olagatnaC
5 6 2 11 3edardnA oãtipaC
0 1 3 11 3abíanaraC
0 9 3 11 3arieohcaC ad omraC

0 7 4 11 3silopóhlavraC
0 9 4 11 3ednarG asaC
0 4 5 11 3ageuroN ad satlA sataC
0 2 6 11 3rodaihC
0 7 6 11 3arbmioC
0 5 7 11 3ortneD otaM od oãçiecnoC
3 8 7 11 3ohniraM ogenôC
7 8 7 11 3snifnoC
0 5 9 11 3atruM lenoroC
5 9 9 11 3odnuF ogerróC
000213ovoN ogerróC
060213aidnâlicurC
031213otrebocseD
091213aiséniviD
023213áiadnI od seroD
033213ovruT od seroD
004213ailávrE
014213sadlaremsE
034213asonipsE
025213amaF
035213someL airaF
006213latserolF
086213rapsaG ierF
047213sevlaçnoG
078213épuxauG
029213arodoileH
039213upaI
099213saniM ed arúitibI
000313anurutibI
030313amataugI
050313aenícilI
070313silopónaidnI
5 11 3 1 3abapI
002313aribmacatI
062313saniM ed itaramatI
033313miboatI
093313avarevatI
005313uçaraugaJ
705313acurpmaJ
006313amíaoJ
046313oicíleF miuqaoJ
096313aiauruJ
087313irabmaL
097313mimaL
058313edadrebiL
868313aidnâlsiuL
009313odahcaM
019313saniM ed sueD ed erdaM
089313ahnapsE ed raM
040413silopólemraM
001413edreV otaM
031413soriedeM
051413letnemiP sedneM
091413irudniM
032413adeoM
003413oleB etnoM
513413osomroF etnoM
083413zohnuM
014413ohnibmazuM
074413arE avoN
005413etnoP avoN
735413etnozirovoN
545413augÁ'd-sohlO
526413ohlavraC erdaP
087413e t n iV - a s s a P
018413oinícortaP
038413odidnâC aluaP
048413satsiluaP
098413áiadnI od ardeP
059413ireuqeP
079413oãgidreP
089413sezidreP
010513uaiP
020513avoN etnoP ed edadeiP
040513siareG sod edadeiP
350513augÁ'd-ogniP
080513agnariP
031513abúariP
312513euqihC otnoP
032513emriF otroP
063513siaroM ed etnedurP
083513otizuleuQ
093513sosopaR
044513ahniuqasseR
064513seveN sad oãriebiR
074513ohlemreV oãriebiR
084513amicA oiR
035513osnaM oiR
045513ovoN oiR
016513silopátiR
026513saniM ed odehcoR
036513oriedoR
046513airamoR
527513etseL od arabráB atnaS
737513sanilaS ed zurC atnaS
067513saniM ed éF atnaS
049513acopitibI ed atiR atnaS
039513agnitucaJ ed atiR atnaS
059513oteutI od atiR atnaS
069513íacupaS od atiR atnaS
068513otreseD od anatnaS
010613amarG od oinôtnA otnaS
020613ébmatI od oinôtnA otnaS
752613ahninetnaM od oãoJ oãS
003613arifaS ad ésoJ oãS
043613labaioG od ésoJ oãS
053613irucaJ od ésoJ oãS
063613otnemitnaM od ésoJ oãS
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093613oãinU ad ordeP oãS
024613oãmoR oãS

São Sebastião da Vargem Alegre 316443
054613oãhnaraM od oãitsabeS oãS
084613oterP oiR od oãitsabeS oãS
025613sarteL sad émohT oãS
035613saniM ed etneciV oãS
065613setroC rodaneS
075613onimriF rodaneS
085613otneB ésoJ rodaneS
026613soidémeR sod arohneS
036613aticireS
007613sonarreS
037613ainârievliS
047613silopónaivliS
057613ariereP oãmiS
097613o r i e l u b aT
018613a r i p aT
038613saniM ed uçarauqaT
058613s a r i e x i eT
509613ijoM od socoT
019613o d e l oT
030713abitarubmU
050713ainâcurU
071713a i n í gr iV
012713ednarG atloV

461S I AT OT

EGBI .dóCLUS OD OSSORG OTAM
013005o h n i u gr o C

1S I AT OT

034062ordeC
515062setnemroD
075062atserolF
047062aburucatI
034162aidnâlieroM
089062ócorO
000162seramlaP
040162mirimanraP
0 4 11 6 2arevamirP
3 5 11 6 2abaxiuQ
062162atsiV aoB ad airaM atnaS
082162ahnizereT atnaS

41S I AT OT

EGBI .dóCÍUAIP
720022íuaiP od etergelA
030022ágnoL otlA
050022etnaramA
070022uerbA ed oisínA
080022adiemlA oinôtnA
590022miatI od sarieorA
501022íuaiP od oãçnussA
7 11 0 2 2aratnâclA'D arraB
031022íuaiP od sarierraB
751022íuaiP od méleB
081022aniacoB
022022roiaM opmaC
042022sopmaC ed oãtipaC
572022aiéugruG od ainôloC
723022íuaiP od ovoN larruC
533022edrevocrA uecriD
573022íuaiP od arutraF
004022silopónicnarF
044022séubliG
554022sabirauG
515022íuaiP od anibocaJ
525022otaluM od midraJ
725022íuaiP od ábotaJ
155022íuaiP od oriezauJ
255022segroB oilúJ
555022ergelA aogaL
455022íuaiP od ahniogaL
966022saletroP sod iciruM
276022airázaN
086022soidémeR sod arohneS assoN
047022íuaiP od ariemlaP
028022XI oiP

São Francisco de Assis do Piauí 220965
579022aiéugruG od olaçnoG oãS
089022íuaiP od olaçnoG oãS
020122íuaiP od ésoJ oãS
030122oãiluJ oãS
530122íuaiP od oçneruoL oãS
360122laeL oãitsabeS
560122ocehcaP oderfegiS
5 3 11 2 2acnarB aezráV
0 4 11 2 2ednarG aezráV

24S I AT OT

EGBI .dóCÁ N A R AP
003014açnarepsE aoB
033014silopózarroB
543014aidnâlefaC
074014silopólraC
075014aidnâlevelC
037014ogramaC rotuoD
357014etseO od soiR ertnE
067014lanixaF
577014arieugiF
0 9 2 11 4luS od íaidnuJ
0 5 3 11 4adnaoL
0 5 5 11 4ibmuraM
5 7 5 11 4arreS ad áuaM
040214ocnarB oletsaC etnediserP
070214áugitauQ
072214aiduábaS
013214ailémA atnaS
575214uçaugI od ordeP oãS
057214i g a b iT
887214ánaraP od sanuT
597214i s s ã p uT
088214êrbmaX

22S I AT OT

EGBI .dóCORIENAJ ED OIR
050033midraJ moB
5 11 0 3 3arieroM osodraC
091033íarobatI
082033sedneM
582033atiuqseM
013033edadivitaN
583033sereflA od ytaP
005033arraB ad oãoJ oãS

8S I AT OT

EGBI .dóCETRON OD EDNARG OIR
030042arrezeB osnofA
040042avoN augÁ
041042asomroF aíaB
071042suseJ moB
082042leiuqezE lenoroC
043042rodauqE
093042satnaD ocsicnarF
034042odasoR tpeS-xiD rodanrevoG
095042saiD oãoJ
516042áidnuJ
046042sohleV ed aogaL
040142azeruP

033142otneB oãS ed arreS
533142leM od arreS
063142oleM onaireveS
514142zurC onitneruaL etneneT
074142aezráV

71S I AT OT

EGBI .dóCAINODNOR
0 4 0 0 11osíaraP otlA
4 3 0 0 11etseO'D adarovlA
0 6 0 0 11aidnâluacaC
0 8 0 0 11iramaJ od saiednaC
0 9 0 0 11sariehnatsaC
8 0 0 0 11seuqraM atsoC
4 9 0 0 11mibujuC
0 11 0 11etseO od ãupatI
0 4 1 0 11orgeN etnoM
4 1 0 0 11etseO'D aidnâlisarB avoN
5 1 0 0 11etseO od oterP oruO
5 4 1 0 11siceraP
8 4 1 0 11etseO'D epileF oãS
0 5 1 0 11sarieugnireS
0 7 1 0 11ápurU
0 8 1 0 11osíaraP od elaV

61S I AT OT

EGBI .dóCAMIAROR
200041irajamA
320041ebeoraC
040041aidnamroN
070041ãtumariU

4S I AT OT

EGBI .dóCLUS OD EDNARG OIR
750034zileF otlA
070034adroG atnA
090034abitarA
501034laS od oiorrA
571034ofnuirT od oãraB
091034oriebiR od arraB
291034luzA oiR od arraB
502034luS od tnatsnoC nimajneB
512034seõssiM sad atsiV aoB
322034arcnI od atsiV aoB
042034luS od oriteR moB
542034oãeL od oãrieuqoB
562034reihcorB
004034ovoN opmaC
024034airálednaC
864034anatnaS ed alepaC
764034luS od iravipaC
174034áaraC
584034semoG solraC
045034attepaihC
345034íuhC
075034rodnoC
785034sorraB lenoroC
595034ãropitoC
706034luS od latsirC
316034esnetlazurC
536034orbmevoN ed siessezeD
076034acsicnarF anoD
576034odraciR rotuoD
596034luS od soiR ertnE
048034orieugimroF
759034sarievreH
569034argeN ahluH
040134aicnêdnepednI
640134luS od agnaripI
050134íarI
070134luS od abitatI
580134abacitobaJ
090134agnitucaJ
3 2 11 3 4luS od atinoB aogaL
2 4 11 3 4erguB od odaejaL
0 5 11 3 4luS od sarvaL
1 7 11 3 4arabmaçaM
3 7 11 3 4abutipmaM
5 7 11 3 4anaiV leonaM
8 9 11 3 4letnemiP anairaM
012134ataM
312134onahletsaC otaM
742134retueR orroM
062134muçuM
072134iaonoN
303134luS od açnarepsE avoN
933134siarbaC ovoN
604134eteS assaP
714134satlA sardeP
024134oirósO ordeP
744134ednarG lahniP
454134ariednaB otniP
064134initariP
505134áuaM otroP
705134zurC areV otroP
535134orbmevoN ed ezniuQ
595134rodaloR
076134luS od arabráB atnaS
948134árocahnI od ésoJ oãS
519134seõssiM sad leugiM oãS
579134oniledneV oãS
530234luS od alenitneS
540234oiréS
550234anatnaS oãtreS

EGBI .dóCOSSORG OTAM
520015atserolF atlA
061015oçagleM ed oãraB
581015aiaugarA od suseJ moB
633015etseO'D atsiuqnoC
543015esineD
593015etseO'D airólG
054015íavaidnI
254015etroN od agnaripI
005015uruaJ
095015serboN
026015aidnâlisarB avoN
588015aidnâliraM avoN
526015anitnavaX avoN
726015etroN od etnoziroH ovoN
777015ahnizereT atnaS
497015ã r o p a b aT
538015sognimoD oãS ed elaV

Vila Bela da Santíssima Trindade 510550
81S I AT OT

EGBI .dóCÁ R AP
020051áracA
430051etroN od luzA augÁ
001051o r i e vA
871051ocnarB uerB
903051áraP od aisénaioG
013051ápuruG
054051oçagleM
574051sopmaC sod íujoM
594051áiriP od açnarepsE avoN
794051anuxipI avoN
005051auetobmiT avoN
035051ánimixirO
046051irarA od zurC atnaS

31S I AT OT

EGBI .dóCA B Í A R AP
750052aríadnaJ ed oãdoglA
001052anurarA
041052oãçiarT ad aíaB
032052ossecuS moB
092052sotnaS sod ojerB
053052ortneD ed abmicaC
553052sabmicaC
034052ahcoR od élotaC
044052oãçiecnoC
584052aloxixoC
325052epaugnamaM ed étiuC
025052igetiuC
087052ódireS od ocnuJ
018052aogaL
028052ortneD ed aogaL
068052anecuL
089052ugnuluM
099052abutaN
010152atserolF avoN
040152augÁ'd ohlO
060152ohleV oruO
090152atsiluaP
0 0 11 5 2acnarB ardeP
272152sigéR ordeP
0 6 11 5 2seõliP
302152satnaD oçoP
572152etramacaB od oãhcaiR
672152oçoP od oãhcaiR
082152solavaC sod ohcaiR
004152iriraC od oãoJ oãS
005152upiaT ed leugiM oãS

São Sebastião de Lagoa de Roça 251510
23S I AT OT

EGBI .dóCOCUBMANREP
062062sueD ed erdaM ad ojerB
043062ibmulaC



Nº 32, quarta-feira, 18 de fevereiro de 2015 39ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015021800039

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

560234snitraM arievliS
031234i r a u q aT
941234i p o r oT
532234arreS ad oãinU

47S I AT OT
EGBI .dóCANIRATAC ATNAS

591024avliS od oiorrA oiráenlaB
702024atoviaG oiráenlaB
012024ahleV arraB
342024luS od aniacoB
052024arreS ad midraJ moB
523024otlA oãpaC
515024ohnirdeP rotuoD
915024omrE
345024luS od asomroF
576024maibI
027024íuramI
047024aiubmI
009024abaçaoJ
029024silopódrecaL
079024sigéR nobeL
040124ájacaraM
080124orieleM
5 2 11 2 4ednarG orroM
0 8 11 2 4oruO
502124ariemlaP
522124serroT ed ossaP
562124avarB airacseP
083124ednarG aiarP
064124etseO od oiR
505124onifuR oiR
865124ossergorP od ahnizereT atnaS
506124luS od oãvotsirC oãS
046124luS od oãoJ oãS
056124miuqaoJ oãS
076124ordeC od ésoJ oãS
086124otirreC od ésoJ oãS
577124lisarB luS
018124luS od ébmiT
088124o v r uT
598124amepurU

53S I AT OT
EGBI .dóCEPIGRES

031082alepaC
042082uraraG
005082eloM ardeP
015082sahnirdeP
067082abúabmU

5S I AT OT
EGBI .dóCOLUAP OÃS

5 11 0 5 3oinímulA
051053aidnâlnivlA
513053íeparA
063053silopóierA
015053asobraB
046053caliB
577053ergelA ojerB
039053ibojaC
089053atsiluaP sovoN sopmaC
020153otinoB oãpaC
004153adarboD
094153otsuaF sailE
039153étabI
041253silopámecarI
033253iriratI
053253agnitatI
067253oinôtnA síuL
089253êteiT od sorieniM
682353ohlitsaC avoN
056353ainíluaP
008453essoP ed oinôtnA otnaS
042553éramuS

22S I AT OT
EGBI .dóCS N I T N A C OT

040071samlA
501071ocignA
033071snitnacoT od suseJ moB
082171snitnacoT od aidnâliruaM
087171suseJ moB od atlA etnoP
097171snitnacoT od atlA etnoP
058171aidnâlosruceR

7S I AT OT
836LISARB LATOT

pecializado da Assistência Farmacêutica da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS no 1º
trimestre de 2015, conforme valores descritos no anexo a esta Portaria.

§ 1º Os valores foram estabelecidos, considerando as informações aprovadas pelas unidades federadas em setembro, outubro e
novembro de 2014 no Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS).

§ 2º Para o Estado de Alagoas foi realizado um reajuste no total de R$ 979.906,74 (novecentos e setenta e nove mil novecentos e seis
reais e setenta e quatro centavos) já que o Estado não possuía informação ambulatorial disponível no SIA/SUS para a competência de agosto
de 2014 até o momento de elaboração da Portaria nº 2.455/GM/MS, de 11 de novembro de 2014. Com os dados disponíveis para esta
competência, o valor de repasse pôde ser calculado, possibilitando o referido ajuste, dividido em três parcelas, conforme anexo a esta
Portaria.

§ 3º Para o Estado do Amapá foi realizado um reajuste no total de R$ 100.380,81 (cem mil trezentos e oitenta reais e oitenta e um
centavos) divididos em três parcelas de R$ 33.460,27 (trinta e três mil quatrocentos e sessenta reais e vinte e sete centavos) já que o Estado
não possuía informação ambulatorial disponível no SIA/SUS para as competências de julho e agosto de 2014 até a elaboração da Portaria nº
2.455/GM/MS, de 11 de novembro de 2014. Como o Estado não possui informação disponível no SIA/SUS para as competências usadas para
o cálculo desta Portaria, o valor correspondente ao reajuste será o valor transferido ao Estado do Amapá.

§ 4º Para o Estado do Ceará foi realizado um reajuste no valor de R$ 813.140,97 (oitocentos e treze mil cento e quarenta reais e
noventa e sete centavos) referente ao reprocessamento dos dados das APAC do mês de maio de 2014, que será dividido em três parcelas de
R$ 271.046,99 (duzentos e setenta e um mil quarenta e seis reais e noventa e nove centavos), conforme o anexo a esta Portaria.

§ 5º Para o Estado do Pará foi realizado um reajuste no valor total de R$ 381.309,48 (trezentos e oitenta e um mil trezentos e nove
reais e quarenta e oito centavos) referente ao reprocessamento dos valores apresentados no SIA/SUS no período de março de 2013 a agosto de
2014. O método utilizado para esse cálculo foi a diferença dos valores aprovados e repassados ao Estado nesse período e os dados consolidados
no SIA/SUS, após reprocessamento pelo Estado. A partir desse valor pôde ser calculado o referido reajuste, dividido em três parcelas de R$
127.103,16 (cento e vinte e sete mil cento e três reais e dezesseis centavos), conforme anexo a esta Portaria.

§6º Para o Estado do Rio Grande do Norte foi realizado um reajuste no total de R$ 68.101,20 (sessenta e oito mil cento e um reais
e vinte centavos) em virtude de problemas técnicos ocorridos no processamento das informações ambulatoriais do medicamento lanreotida de
120 mg (procedimento número 06.04.29.008-0 no SIGTAP) referente à competência de janeiro a agosto de 2014. Com os dados corrigidos, o
valor de repasse pôde ser calculado, possibilitando o referido reajuste, dividido em três parcelas de R$ 22.700,40 (vinte e dois mil setecentos
reais e quarenta centavos), conforme o anexo a esta Portaria.

Art. 2º O valor total a ser repassado às unidades federadas é de R$ 192.547.510,89 (cento e noventa e dois milhões, quinhentos e
quarenta e sete mil quinhentos e dez reais e oitenta e nove centavos) que corresponde a um valor mensal de R$ 64.182.503,63 (sessenta e quatro
milhões, cento e oitenta e dois mil quinhentos e três reais e sessenta e três centavos) que deverão ser transferidos mensalmente aos Estados,
no período de janeiro, fevereiro e março de 2015, conforme o anexo a esta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a
Funcional Programática 10.303.2015.4705 - Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Repasse de recursos financeiros no 1º Trimestre de 2015
Unidade da Federação Valor médio mensal aprovado em

setembro, outubro e novembro de
2014

Ajuste mensal a
maior (1)

Ajuste mensal a
menor (2)

Valor de pagamento de janei-
ro, fevereiro e março de 2015

87,815.65ercA 56.518,78
33,190.402.185,536.62357,554.778saogalA

72,064.3372,064.3300,0ápamA
Amazonas 549.980,78 549.980,78

60,847.524.160,847.524.1aihaB
19,555.490.299,640.17229,805.328.1áraeC
86,245.622.186,245.622.1laredeF otirtsiD
26,066.607.126,066.607.1otnaS otirípsE
16,943.069.116,943.069.1sáioG

Maranhão 788.017,38 788.017,38
Mato Grosso 570.545,33 570.545,33
Mato Grosso do Sul 799.567,62 799.567,62

35,987.662.635,987.662.6siareG saniM
22,591.21461,301.72183,892.935áraP

Paraíba 894.673,40 894.673,40
03,408.502.403,408.502.4ánaraP
60,768.424.160,768.424.1ocubmanreP

02,987.444íuaiP 444.789,20
03,659.661.303,659.661.3orienaJ ed oiR

59,615.22504,007.2255,618.994etroN od ednarG oiR
68,957.976.168,957.976.1luS od ednarG oiR

Rondônia 217.452,96 217.452,96
Roraima 63.301,67 63.301,67

97,490.691.397,490.691.3anirataC atnaS
22,645.245.8222,645.245.82oluaP oãS

S e rg i p e 534.861,88 534.861,88
To c a n t i n s 193.855,92 193.855,92

36,305.281.4661,301.72142,348.35655,367.556.36l a t oT

(1) Conforme § 2º, § 3º, § 4º e § 6º do Art. 1º.
(2) Conforme § 5º do Art. 1º.

Art. 1º Fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, a contar
de 23 de janeiro de 2015, o prazo para conclusão dos trabalhos do
Grupo de Trabalho (GT) de Revisão das Terminologias de Tipos de
Estabelecimentos de Saúde criado pela Portaria nº 810/GM/MS, de 8
de maio de 2014.

Art. 2º O art. 3º da Portaria nº 810/GM/MS, de 8 de maio de
2014, passa a vigorar acrescido da seguinte redação:

"Art. 3º ...................................................................................
XI - 2 (dois) titulares e 2 (dois) suplentes da Secretaria de

Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES)." (NR)
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ARTHUR CHIORO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 13 de fevereiro de 2015

No- 19 - Ref. Processo nº 25000.093697/2012-27. Interessado: NO-
VARTIS BIOCIÊNCIAS S/A - CNPJ nº 56.994.502/0001-30. De-
cisão: À vista do que consta dos autos, pelas razões de mérito contida
na Nota Técnica nº 011/2012-DGITS/SCTIE/MS e pelas razões de
fato e fundamentos de direito apresentados pela Consultoria Jurídica,
na conformidade do PARECER Nº 3041/2014/COCLN/CODA-
TO/COGEJUR/CONJUR-MS/CGU/AGU, do DESPACHO Nº
7715/2014/FB/CONJUR-MS/CGU/AGU e do DESPACHO No
7716/2014/FB/CONJUR-MS/CGU/AGU, que adoto como razões de
decidir, nego provimento ao recurso.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 180, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

Aprova o repasse de recursos para Estados
e o Distrito Federal, a título de financia-
mento, referente a janeiro, fevereiro e mar-
ço de 2015, para aquisição de medicamen-
tos do Componente Especializado da As-
sistência Farmacêutica conforme Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais do Sistema
Único de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro
de 2007, que publica a Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde
(SUS); e

Considerando a Portaria nº 1.554/GM/MS, de 30 de julho de
2013, que dispõe sobre o Componente Especializado da Assistência
Farmacêutica e define em seu Anexo IV os procedimentos e os
valores dos medicamentos da Tabela de Procedimentos, Medicamen-
tos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o repasse de recursos aos Estados e ao
Distrito Federal, destinado ao financiamento da aquisição de me-
dicamentos previstos no Grupo 06 Subgrupo 04 - Componente Es-

PORTARIA Nº 206, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

Prorroga o prazo para conclusão dos tra-
balhos do Grupo de Trabalho de Revisão
das Terminologias de Tipos de Estabele-
cimentos de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação in-
terfederativa;

Considerando o Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013,
que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério da
Saúde e remaneja cargos em comissão; e

Considerando a Portaria nº 810/GM/MS, de 8 de maio de
2014, que cria o Grupo de Trabalho de Revisão das Terminologias de
Tipos de Estabelecimentos de Saúde, resolve:


